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Medida Provisória nº 954, de 2020 

Ementa: Estabelece normas sobre o compartilhamento de dados por empresas 

de telecomunicações prestadoras de Serviço Telefônico Fixo Comutado e de 

Serviço Móvel Pessoal com a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, para fins de suporte à produção de estatística oficial durante 

a situação de emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (covid-19), de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020. 

DESCRIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 954, DE 2020 

A Medida Provisória nº 954, de 17 de abril de 2020, estabelece 

normas sobre compartilhamento de dados por empresas de telecomunicações 

com o IBGE, com o objetivo de produzir estatística oficial, mediante a realização 

de entrevistas em caráter não presencial no âmbito de pesquisas domiciliares, 

durante situação de emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 

(covid-19). 

O art. 1º da Medida Provisória nº 954/20 dispõe que a proposição 

trata do compartilhamento de dados por empresas de telecomunicações de 

telefonia fixa (Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC) e de telefonia móvel 

(Serviço Móvel Pessoal – SMP) com a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística – IBGE, enquanto perdurar a situação de emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19). 

Na Exposição de Motivos que acompanha a MPV nº 954/20, o 

Poder Executivo afirma que, acatando recomendações do Ministério da Saúde, 

o IBGE suspendeu todas as entrevistas e coletas de dados feitas de modo 

presencial. Alega que as atividades de produção estatística são fundamentais 

para a definição de políticas públicas, incluindo o enfrentamento da pandemia. 

Nesse sentido, ainda de acordo com a Exposição de Motivos, a 

Medida Provisória é apresentada diante de 3 situações concretas: “1) a 

necessidade da produção tempestiva de dados para o monitoramento da 

pandemia de COVID-19; 2) a necessidade de garantir a continuidade da PNAD 

Contínua, com a natural preservação de suas séries históricas básicas, úteis à 
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gestão e avaliação de políticas públicas em âmbito nacional; 3) a tempestividade 

necessária para a obtenção dos dados requeridos junto às empresas de 

telecomunicações, supondo-se que uma Medida Provisória terá eficácia mais 

significativa se comparada a quaisquer outras normas ou instrumentos de 

solicitação dos dados.” 

O art. 2º da MPV nº 954/20 determina que as empresas de 

telecomunicações deverão disponibilizar, ao IBGE, a relação dos nomes, dos 

números de telefone e dos endereços de seus consumidores, pessoas físicas ou 

jurídicas. Esses dados serão, então, utilizados para a produção estatística oficial, 

por meio de entrevistas em caráter não presencial, no âmbito de pesquisas 

domiciliares.  

Ato do Presidente da Fundação IBGE, ouvida a Agência 

Nacional de Telecomunicações - Anatel, disporá sobre o procedimento para a 

disponibilização dos dados. O prazo para a publicação desse ato pelo IBGE é de 

três dias, contados da data de publicação desta Medida Provisória. Será de 7 

dias, contado da data de publicação do ato do Presidente do IBGE, o prazo para 

que os dados sejam entregues pelas operadoras de telecomunicações ao IBGE; 

e de 14 dias, contado da data da solicitação, para as eventuais solicitações 

subsequentes. 

O art. 3° da MPV nº 954/20 estabelece que os dados 

compartilhados terão caráter sigiloso, devendo ser utilizados exclusivamente 

para a produção estatística oficial, e que não serão utilizados como objeto de 

certidão ou meio de prova em processo administrativo, fiscal ou judicial, nos 

contornos da Lei nº 5.534, de 14 de novembro de 1968.  

O § 1° do art. 3º veda ao IBGE a disponibilização dos dados para 

terceiros, seja empresas públicas ou privadas, seja para órgãos ou entidades da 

administração pública direta ou indireta de todos os entes federativos. Caberá 

ainda ao IBGE, nos termos do § 2°, informar as situações em que os dados foram 

utilizados, bem como a divulgação de relatório de impacto à proteção de dados 

pessoais, nos termos do disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.  

Por fim, o art. 4° preceitua que, uma vez superada a situação 

emergencial de saúde pública decorrente do coronavírus (covid-19), as 
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informações compartilhadas deverão ser eliminadas das bases de dados do 

IBGE. Além disso, caso haja necessidade de se concluir a produção de 

estatística oficial, ao IBGE será facultada a extensão da utilização dos dados 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do fim da situação emergencial.  

A matéria tramitará em regime de urgência, obstruindo a pauta 

a partir de 1° de junho de 2020, sendo o dia 15 de junho de 2020 o prazo final 

do Congresso para deliberação. Até o momento da elaboração do presente 

trabalho, ainda não haviam sido designados o relator e o relator revisor da 

proposição. 

Com a edição do Ato Conjunto nº 1, das Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, modificou-se a tramitação das Medidas 

Provisórias em apreciação no Congresso Nacional.  

De acordo com o parágrafo único do art. 2º do referido ato, 

enquanto durar a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional e o 

estado de calamidade pública decorrente da covid-19 as medidas provisórias 

serão instruídas perante o Plenário da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, ficando excepcionalmente autorizada a emissão de parecer em 

substituição à Comissão Mista por parlamentar de cada uma das Casas 

designado na forma regimental. 

A Medida Provisória recebeu 344 emendas, descritas 

sinteticamente no quadro a seguir. 

 



15 

 

 

Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

QUADRO SINTÉTICO DAS EMENDAS À MPV Nº 954/20 
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Nº Autor Descrição sucinta da emenda 

1 Sen. Paulo Paim 

Inclui dispositivo que determina o atendimento, pela MPV 954/20, da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, sob pena do enquadramento dos infratores ao crime 

de invasão de dispositivo informático. 

2 Dep. Mauro Nazif Propõe a supressão integral do texto da MPV nº 954/20. 

3 
Sen. Roberto 

Rocha 

Altera o § 1º do art. 2º da MPV 954/20 para determinar que os dados serão utilizados pela Fundação 

IBGE apenas para a execução da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD 

Contínua), não incluindo produções estatísticas oficiais. 

4 
Sen. Roberto 

Rocha 

Insere novo inciso IV ao art. 3º da MPV 954/20 para limitar o uso dos dados proporcionalmente às 

informações amostrais necessárias para a elaboração da PNAD Contínua. 

5 
Sen. Roberto 

Rocha 

Altera os arts. 2º e 3º da MPV 954/20 para que o prazo de 7 dias seja contado da data de publicação 

do relatório de impacto à proteção de dados. 

6 Sen. Paulo Rocha 

Acrescenta inciso IV ao § 3º da MPV 954/20 para determinar que os dados compartilhados deverão ter 

restrição e controle do acesso, limitada a visualização dos dados para cada perfil. Nesse sentido, será 

vedada permissão de acesso integral ao conjunto dos dados a qualquer perfil.  

7 Sen. Paulo Rocha 

Altera o art. 2º da MPV 954/20 para limitar o uso dos dados proporcionalmente às informações 

amostrais necessárias para a elaboração da PNAD Contínua e propõe que a disponibilização dos dados 

seja feita por área censitária ou Código de Endereçamento Postal CEP. 

8 Dep. Júlio Delgado 

Altera os arts. 2º e 3º da MPV 954/20 para garantir a anonimização dos dados pessoais, a necessidade 

de autorização dos usuários consumidores para o tratamento, a restrição do uso dos dados para 

produção de estatística médica, a publicação do resultado da pesquisa e a sanção a pessoas que 

distorcerem informação publicada pela pesquisa, causando perturbação da ordem pública.  
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9 
Dep. Jandira 

Feghali 

Altera o § 1º do art 2º da MPV 954/20 para limitar o tratamento à elaboração da PNAD com foco no 

COVID-19. 

10 
Dep. Jandira 

Feghali 

Altera o art. 2º da MPV 954/20 a fim de delimitar que os dados dos usuários de telecomunicações a 

serem fornecidos sejam somente os das faixas e perfis de usuários de acordo com sua tabulação. 

11 
Dep. Jandira 

Feghali 

Altera o § 4º da MPV 954/20 para impor que as informações compartilhadas sejam eliminadas das 

bases de dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa.  

12 
Dep. Patrus 

Ananias 

Altera o art. 2º da MPV 954/20 para que as pesquisas somente abordem a situação de emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), e que dados 

fornecidos devem ser em volume mínimo necessário para a realização de pesquisa amostra. 

13 
Dep. Patrus 

Ananias 

Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

14 
Dep. Patrus 

Ananias 

Altera o art. 5º para garantir o consentimento do titular, por SMS ou sistema eletrônico de chamada, em 

que será informada a finalidade, os procedimentos para segurança e a previsão de prazo para 

eliminação dos dados. 

15 
Dep. Patrus 

Ananias 

Inclui art. 6º para prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição e controle do acesso, 

visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de acesso integral aos dados 

além de determinar que o sistema de guarda seja objeto de auditoria por consultoria independente. 

16 
Dep. Patrus 

Ananias 

Inclui art. 7º para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de dados 

pessoais. 
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17 
Dep. Patrus 

Ananias 

Inclui art. 8º a fim de condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento entre empresas 

de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção de dados à 

análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e em direito do 

consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de transferência e 

tratamento de dados pessoais. 

18 
Dep. Patrus 

Ananias 

Inclui novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 

19 
Dep. Edmilson 

Rodrigues  

Altera os art. 2º e 4º para garantir alinhamento à LGPD, estabelecendo a necessidade de anonimização, 

consentimento prévio do titular dos dados pessoais e eliminação ao final do tratamento. 

20 
Dep. Edmilson 

Rodrigues 

Idêntica às nº 15, 16 e 17. 

21 
Dep. Margarida 

Salomão 

Altera o art 2º da MPV 954/20 para limitar o tratamento à elaboração de pesquisas no âmbito do COVID-

19, e para determinar que os dados fornecidos serão em volume mínimo necessário para a realização 

de pesquisa amostral, a partir de metodologia apresentada pelo IBGE.  

22 
Dep. Margarida 

Salomão 

Altera o art. 4º da MPV 954/20 para impor que as informações compartilhadas sejam eliminadas das 

bases de dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

23 
Dep. Margarida 

Salomão 

Inclui novo art. 5º para garantir o consentimento do titular, por SMS ou sistema eletrônico de chamada, 

em que será informada a finalidade, os procedimentos para segurança e a previsão de prazo para 

eliminação dos dados. 

24 
Dep. Margarida 

Salomão 

Inclui novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição e controle 

do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de acesso integral 

aos dados além de determinar que o sistema de guarda seja objeto de auditoria por consultoria 

independente. 
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25 
Dep. Margarida 

Salomão 

Inclui novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 

26 
Dep. Margarida 

Salomão 

Inclui novo artigo para condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento entre 

empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção de 

dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e em 

direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 

27 
Dep. Margarida 

Salomão 

Inclui novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 

28 
Dep. Perpétua 

Almeida 

Determina que as empresas de telecomunicação deverão permitir e não disponibilizar o acesso à 

Fundação IBGE dos dados objeto da MP nº 954/20, respeitando a LGPD.  

29 
Dep. Perpétua 

Almeida 

Altera o art. 2º a fim de delimitar o quantitativo dos dados a serem entregues, que deverá ser 

dimensionado de modo a que sejam disponibilizados dados sobre o menor número possível de 

consumidores. 

30 
Dep. Perpétua 

Almeida 

Acrescenta novo 5º para condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento entre 

empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção de 

dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e em 

direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 

31 
Dep. Perpétua 

Almeida 

Altera o art. 2º com a finalidade de obrigar a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis de 

anonimização. 

32 
Dep. André 

Figueiredo 

Inclui dispositivo para dispor que a MPV nº 954/20 não configura exceção à aplicação do disposto na 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD. 
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33 
Dep. Alice 

Portugal 

Idêntica à Emenda nº 31 

34 
Dep. Alice 

Portugal 

Determina que as empresas de telecomunicação deverão permitir e não disponibilizar o acesso à 

Fundação IBGE dos dados objeto da MP nº 954/20, respeitando a LGPD. 

35 
Dep. Alice 

Portugal  

Altera o art. 2º a fim de delimitar o quantitativo dos dados a serem entregues, que deverá ser 

dimensionado de modo a que sejam disponibilizados dados sobre o menor número possível de 

consumidores. 

36 
Dep. Alice 

Portugal 

Altera o § 1º do art. 2º da MPV 954/20 para determinar que os dados serão utilizados pela Fundação 

IBGE apenas para a execução da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD 

Contínua), não incluindo produções estatísticas oficiais. 

37 
Dep. Alice 

Portugal 

Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

38 
Dep. Alice 

Portugal 

Altera o art 2º da MPV 954/20 para limitar o tratamento à elaboração de pesquisas no âmbito do COVID-

19, e para determinar que os dados fornecidos serão em volume mínimo necessário para a realização 

de pesquisa amostral, a partir de metodologia apresentada pelo IBGE. 

39 
Dep. Alice 

Portugal 

Inclui novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição e controle 

do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de acesso integral 

aos dados além de determinar que o sistema de guarda seja objeto de auditoria por consultoria 

independente. 

40 
Dep. Alice 

Portugal 

Inclui novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 
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41 
Dep. Alice 

Portugal  

Inclui novo art. 5º para garantir o consentimento do titular, por SMS ou sistema eletrônico de chamada, 

em que será informada a finalidade, os procedimentos para segurança e a previsão de prazo para 

eliminação dos dados. 

42 
Dep. Alice 

Portugal 

Inclui novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 

43 
Dep. Alice 

Portugal 

Insere novo dispositivo para condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento entre 

empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção de 

dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e em 

direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 

44 
Sen. Humberto 

Costa 

Acrescenta inciso IV ao § 3º da MPV 954/20 para determinar que os dados compartilhados deverão ter 

restrição e controle do acesso, limitada a visualização dos dados para cada perfil. Nesse sentido, será 

vedada permissão de acesso integral ao conjunto dos dados a qualquer perfil. 

45 
Sen. Humberto 

Costa 

Altera o art. 2º da MPV 954/20 para limitar o uso dos dados proporcionalmente às informações 

amostrais necessárias para a elaboração da PNAD Contínua e propõe que a disponibilização dos dados 

seja feita por área censitária ou Código de Endereçamento Postal CEP. 

46 
Sen. Humberto 

Costa 

Altera o § 2º do art. 3º para determinar que o IBGE submeta a consulta pública qualquer tipo de 

tratamento dos dados e do relatório de impacto à proteção de dados pessoais, somente iniciando 

tratamento após a mitigação de eventuais riscos apontados na consulta pública. 

47 
Sen. Humberto 

Costa 

Insere novo art. 5º para impor sanções de âmbito civil, penal e administrativa para aquele que utilizar 

os dados compartilhados em desacordo com o disposto com a MPV nº 954/20. 

48 
Sen. Humberto 

Costa 

Propõe a supressão integral do texto da MPV nº 954/20. 
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49 Dep. João Daniel 

Inclui novo artigo para garantir o consentimento do titular, por SMS ou sistema eletrônico de chamada, 

em que será informada a finalidade, os procedimentos para segurança e a previsão de prazo para 

eliminação dos dados. 

50 Dep. João Daniel 
Inclui novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 

51 Dep. João Daniel 

Insere novo dispositivo para condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento entre 

empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção de 

dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e em 

direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 

52 Dep. João Daniel 
Inclui novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 

53 Dep. João Daniel 

Inclui novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição e controle 

do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de acesso integral 

aos dados além de determinar que o sistema de guarda seja objeto de auditoria por consultoria 

independente. 

54 Dep. João Daniel 
Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

55 Dep. João Daniel 

Altera o art 2º da MPV 954/20 para limitar o tratamento à elaboração de pesquisas no âmbito do COVID-

19, e para determinar que os dados fornecidos serão em volume mínimo necessário para a realização 

de pesquisa amostral, a partir de metodologia apresentada pelo IBGE. 

56 Dep. João Daniel Propõe a supressão integral do texto da MPV nº 954/20. 
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57 Dep. João Daniel 

Altera o art 2º da MPV 954/20 para limitar o tratamento à elaboração de pesquisas no âmbito do COVID-

19, e para determinar que os dados fornecidos serão em volume mínimo necessário para a realização 

de pesquisa amostral, a partir de metodologia apresentada pelo IBGE. 

58 
Dep. Patrus 

Ananias 

Propõe a supressão integral do texto da MPV nº 954/20. 

59 
Dep. Sâmia 

Bonfim 

A exemplo da Emenda nº 24, permite que a identificação dos solicitantes de certificados digitais padrão 

ICP-Brasil possa ser feita de forma remota somente durante a vigência do estado de calamidade pública 

declarado em função da pandemia do coronavírus, sujeitando o ato de emissão do certificado a 

convalidação mediante identificação presencial em data posterior ao encerramento do estado de 

calamidade. 

60 
Dep. Sâmia 

Bonfim 

Inclui novo dispositivo para prever restrição e controle do acesso, visualização limitada aos dados para 

cada perfil, vedação da permissão de acesso integral aos dados além de determinar que o sistema de 

guarda seja objeto de auditoria por consultoria independente. 

61 
Dep. Marcelo 

Freixo 

Altera o art. 2º para garantir o consentimento do titular, por SMS ou sistema eletrônico de chamada, em 

que será informada a finalidade, os procedimentos para segurança e a previsão de prazo para 

eliminação dos dados, além da anonimização dos dados. 

62 
Dep. Marcelo 

Freixo 

Uma combinação das emendas nº 21, 22, 24 e 25. 

63 Dep. Orlando Silva 
Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

64 Dep. Orlando Silva 

Altera o art 2º da MPV 954/20 para limitar o tratamento à elaboração de pesquisas no âmbito do COVID-

19, e para determinar que os dados fornecidos serão em volume mínimo necessário para a realização 

de pesquisa amostral, a partir de metodologia apresentada pelo IBGE. 



15 

 

 

Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

65 Dep. Orlando Silva 

Inclui novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição e controle 

do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de acesso integral 

aos dados além de determinar que o sistema de guarda seja objeto de auditoria por consultoria 

independente. 

66 Dep. Orlando Silva 
Inclui novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 

67 Dep. Orlando Silva 
Inclui novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 

68 Dep. Orlando Silva 

Insere novo dispositivo para condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento entre 

empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção de 

dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e em 

direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 

69 Dep. Orlando Silva 
Determina que as empresas de telecomunicação deverão permitir e não disponibilizar o acesso à 

Fundação IBGE dos dados objeto da MP nº 954/20, respeitando a LGPD. 

70 Dep. Orlando Silva 

Altera o art. 2º a fim de delimitar o quantitativo dos dados a serem entregues, que deverá ser 

dimensionado de modo a que sejam disponibilizados dados sobre o menor número possível de 

consumidores. 

71 Dep. Orlando Silva 
Altera o art. 2º com a finalidade de obrigar a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis de 

anonimização. 

72 Dep. Orlando Silva 

Altera o § 1º do art. 2º da MPV 954/20 para determinar que os dados serão utilizados pela Fundação 

IBGE apenas para a execução da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD 

Contínua), não incluindo produções estatísticas oficiais. 



15 

 

 

Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

73 
Dep. Luiza 

Erundina 

Altera o art. 2º para garantir o consentimento do titular, por SMS ou sistema eletrônico de chamada, em 

que será informada a finalidade, os procedimentos para segurança e a previsão de prazo para 

eliminação dos dados, além da anonimização dos dados. 

74 
Dep. Luiza 

Erundina 

Inclui novo dispositivo para prever restrição e controle do acesso, visualização limitada aos dados para 

cada perfil, vedação da permissão de acesso integral aos dados além de determinar que o sistema de 

guarda seja objeto de auditoria por consultoria independente. 

75 Sen. Paulo Rocha 

Insere dispositivo para garantir o consentimento do titular, por SMS ou sistema eletrônico de chamada, 

em que será informada a finalidade, os procedimentos para segurança e a previsão de prazo para 

eliminação dos dados, além da anonimização dos dados. 

76 Sen. Paulo Rocha 

Altera o art. 2º da MPV 954/20 para que as pesquisas somente abordem a situação de emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), e que dados 

fornecidos devem ser em volume mínimo necessário para a realização de pesquisa amostra. 

77 Sen. Paulo Rocha 

Altera o § 2º do art. 3º para determinar que o IBGE submeta a consulta pública qualquer tipo de 

tratamento dos dados e do relatório de impacto à proteção de dados pessoais, somente iniciando 

tratamento após a mitigação de eventuais riscos apontados na consulta pública. 

78 Sen. Paulo Rocha 

Acrescenta inciso IV ao § 3º da MPV 954/20 para determinar que os dados compartilhados deverão ter 

restrição e controle do acesso, limitada a visualização dos dados para cada perfil. Nesse sentido, será 

vedada permissão de acesso integral ao conjunto dos dados a qualquer perfil. 

79 Sen. Paulo Rocha 
Inclui novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 

80 Dep. Célio Moura Propõe que se suprima integralmente o texto da MPV nº 954/20. 



15 

 

 

Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

81 Dep. Célio Moura 

Altera o art. 2º da MPV 954/20 para que as pesquisas somente abordem a situação de emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), e que dados 

fornecidos devem ser em volume mínimo necessário para a realização de pesquisa amostra. 

82 Dep. Célio Moura 
Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

83 Dep. Célio Moura 

Insere dispositivo para garantir o consentimento do titular, por SMS ou sistema eletrônico de chamada, 

em que será informada a finalidade, os procedimentos para segurança e a previsão de prazo para 

eliminação dos dados, além da anonimização dos dados. 

84 Dep. Célio Moura 

Inclui novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição e controle 

do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de acesso integral 

aos dados além de determinar que o sistema de guarda seja objeto de auditoria por consultoria 

independente. 

85 Dep. Célio Moura 
Inclui novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 

86 Dep. Célio Moura 

Insere novo dispositivo para condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento entre 

empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção de 

dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e em 

direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 

87 Dep. Célio Moura 
Inclui novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

88 
Dep. Daniel de 

Almeida 

Altera o § 1º do art. 2º da MPV 954/20 para determinar que os dados serão utilizados pela Fundação 

IBGE apenas para a execução da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD 

Contínua), não incluindo produções estatísticas oficiais. 

89 
Dep. Daniel de 

Almeida 

Altera o art. 2º com a finalidade de obrigar a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis de 

anonimização. 

90 
Dep. Daniel de 

Almeida 

Altera o art. 2º a fim de delimitar o quantitativo dos dados a serem entregues, que deverá ser 

dimensionado de modo a que sejam disponibilizados dados sobre o menor número possível de 

consumidores. 

91 
Dep. Daniel de 

Almeida 

Determina que as empresas de telecomunicação deverão permitir e não disponibilizar o acesso à 

Fundação IBGE dos dados objeto da MP nº 954/20, respeitando a LGPD. 

92 
Dep. Talíria 

Petrone 

Altera os art. 2º e 4º para garantir alinhamento à LGPD, estabelecendo a necessidade de anonimização, 

consentimento prévio do titular dos dados pessoais e eliminação ao final do tratamento. 

93 
Dep. Talíria 

Petrone 

Inclui novo dispositivo para prever restrição e controle do acesso, visualização limitada aos dados para 

cada perfil, vedação da permissão de acesso integral aos dados além de determinar que o sistema de 

guarda seja objeto de auditoria por consultoria independente. 

94 Dep. Marcon Propõe que se suprima integralmente o texto da MPV nº 954/20. 

95 Dep. Marcon 

Altera o art. 2º da MPV 954/20 para que as pesquisas somente abordem a situação de emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), e que dados 

fornecidos devem ser em volume mínimo necessário para a realização de pesquisa amostra. 

96 Dep. Marcon 
Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

97 Dep. Marcon 

Inclui novo dispositivo para garantir o consentimento do titular, por SMS ou sistema eletrônico de 

chamada, em que será informada a finalidade, os procedimentos para segurança e a previsão de prazo 

para eliminação dos dados. 

98 Dep. Marcon 

Inclui novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição e controle 

do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de acesso integral 

aos dados além de determinar que o sistema de guarda seja objeto de auditoria por consultoria 

independente. 

99 Dep. Marcon 
Inclui novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 

100 Dep. Marcon 

Insere novo dispositivo para condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento entre 

empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção de 

dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e em 

direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 

101 Dep. Marcon 
Inclui novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 

102 
Sen. Rogério 

Carvalho 

Altera o art. 2º da MPV 954/20 para limitar o uso dos dados proporcionalmente às informações 

amostrais necessárias para a elaboração da PNAD Contínua e propõe que a disponibilização dos dados 

seja feita por área censitária ou Código de Endereçamento Postal CEP. 

103 
Sen. Rogério 

Carvalho 

Inclui novo dispositivo para prever restrição e controle do acesso, visualização limitada aos dados para 

cada perfil, vedação da permissão de acesso integral aos dados além de determinar que o sistema de 

guarda seja objeto de auditoria por consultoria independente. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

104 
Sen. Rogério 

Carvalho 

Altera o § 2º do art. 3º para determinar que o IBGE submeta a consulta pública qualquer tipo de 

tratamento dos dados e do relatório de impacto à proteção de dados pessoais, somente iniciando 

tratamento após a mitigação de eventuais riscos apontados na consulta pública. 

105 
Sen. Rogério 

Carvalho 

Insere novo art. 5º para impor sanções de âmbito civil, penal e administrativa para aquele que utilizar 

os dados compartilhados em desacordo com o disposto com a MPV nº 954/20. 

106 Sen. Paulo Paim 

Altera o § 1º do art. 2º da MPV 954/20 para determinar que os dados serão utilizados pela Fundação 

IBGE apenas para a execução da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD 

Contínua), não incluindo produções estatísticas oficiais. 

107 Sen. Paulo Paim 
Suprime dispositivo que permite o uso dos dados pelo IBGE, pelo prazo de trinta dias, contado do fim 

da situação de emergência de saúde pública de importância internacional. 

108 Sen. Paulo Paim 

Insere novo art. 5º para estabelecer que ato da autoridade competente disporá sobre o procedimento 

para a realização das entrevistas e coleta de dados dos pesquisados, incluindo a segurança dos 

titulares de dados e o combate à fraude de eventuais contatos realizados em nome da Fundação IBGE. 

109 Sen. Paulo Paim 
Inclui novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 

110 Sen. Paulo Paim 

Altera o art. 2º para obrigar ao IBGE demonstrar a finalidade de uso dos dados de forma precisa, de 

forma que atenda a critérios mínimos de quantidade definidos pela metodologia da pesquisa. As 

empresas de telefonia deverão selecionar os dados fornecidos à fundação IBGE por meio de sorteio 

aleatório de nomes e deverão informar qual porcentagem da totalidade de dados de clientes está sendo 

fornecida para fins exclusivos da realização da PNAD COVID. 

111 Sen. Paulo Paim 
Altera o § 1º do art. 2º para limitar o uso dos dados proporcionalmente às informações amostrais 

necessárias para a elaboração da PNAD sobre a Covid-19. 



15 

 

 

Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

112 Sen. Paulo Paim 
Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

113 
Dep. Renildo 

Calheiros 

Insere novo dispositivo para condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento entre 

empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção de 

dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e em 

direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 

114 
Dep. Renildo 

Calheiros 

Inclui novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 

115 
Dep. Renildo 

Calheiros 

Inclui novo dispositivo para garantir o consentimento do titular, por SMS ou sistema eletrônico de 

chamada, em que será informada a finalidade, os procedimentos para segurança e a previsão de prazo 

para eliminação dos dados. 

116 
Dep. Renildo 

Calheiros 

Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

117 
Dep. Renildo 

Calheiros 

Altera o art. 2º da MPV 954/20 para que as pesquisas somente abordem a situação de emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), e que dados 

fornecidos devem ser em volume mínimo necessário para a realização de pesquisa amostra. 

118 
Dep. Renildo 

Calheiros 

Inclui novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição e controle 

do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de acesso integral 

aos dados além de determinar que o sistema de guarda seja objeto de auditoria por consultoria 

independente. 

119 
Dep. Renildo 

Calheiros 

Inclui novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

120 
Dep. Renildo 

Calheiros 

Determina que as empresas de telecomunicação deverão permitir e não disponibilizar o acesso à 

Fundação IBGE dos dados objeto da MP nº 954/20, respeitando a LGPD. 

121 
Dep. Renildo 

Calheiros 

Altera o art. 2º a fim de delimitar o quantitativo dos dados a serem entregues, que deverá ser 

dimensionado de modo a que sejam disponibilizados dados sobre o menor número possível de 

consumidores. 

122 
Dep. Renildo 

Calheiros 

Altera o art. 2º com a finalidade de obrigar a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis de 

anonimização. 

123 
Dep. Renildo 

Calheiros 

Altera o § 1º do art. 2º da MPV 954/20 para determinar que os dados serão utilizados pela Fundação 

IBGE apenas para a execução da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD 

Contínua), não incluindo produções estatísticas oficiais. 

124 Sen. Weverton 

Insere novo art. 5º para estabelecer que ato da autoridade competente disporá sobre o procedimento 

para a realização das entrevistas e coleta de dados dos pesquisados, incluindo a segurança dos 

titulares de dados e o combate à fraude de eventuais contatos realizados em nome da Fundação IBGE. 

125 Sen. Weverton 
Inclui novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 

126 Sen. Weverton 
Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

127 Sen. Weverton 
Altera o art. 2º para obrigar ao IBGE demonstrar a finalidade de uso dos dados de forma precisa, de 

forma que atenda a critérios mínimos de quantidade definidos pela metodologia da pesquisa. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

128 Sen. Weverton 

Altera o art. 2º para determinar que as empresas de telefonia deverão selecionar os dados fornecidos 

à fundação IBGE por meio de sorteio aleatório de nomes e deverão informar qual porcentagem da 

totalidade de dados de clientes está sendo fornecida para fins exclusivos da realização da PNAD 

COVID. 

129 Sen. Weverton 
Altera o § 1º do art. 2º para limitar o uso dos dados proporcionalmente às informações amostrais 

necessárias para a elaboração da PNAD sobre a Covid-19. 

130 
Dep. Alexandre 

Padilha 

Altera caput do art. 2º para limitar o uso dos dados proporcionalmente às informações amostrais 

necessárias para a elaboração da PNAD sobre a Covid-19. 

131 
Dep. Alexandre 

Padilha 

Altera o art. 2º para obrigar ao IBGE demonstrar a finalidade de uso dos dados de forma precisa, de 

forma que atenda a critérios mínimos de quantidade definidos pela metodologia da pesquisa. 

132 
Dep. Alexandre 

Padilha 

Altera o art. 2º para determinar que as empresas de telefonia deverão selecionar os dados fornecidos 

à fundação IBGE por meio de sorteio aleatório de nomes e deverão informar qual porcentagem da 

totalidade de dados de clientes está sendo fornecida para fins exclusivos da realização da PNAD 

COVID. 

133 
Dep. Alexandre 

Padilha 

Inclui novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 

134 
Dep. Alexandre 

Padilha 

Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

135 
Dep. Alexandre 

Padilha 

Suprime dispositivo que permite o uso dos dados pelo IBGE, pelo prazo de trinta dias, contado do fim 

da situação de emergência de saúde pública de importância internacional 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

136 
Dep. Alexandre 

Padilha 

Insere novo art. 5º para estabelecer que ato da autoridade competente disporá sobre o procedimento 

para a realização das entrevistas e coleta de dados dos pesquisados, incluindo a segurança dos 

titulares de dados e o combate à fraude de eventuais contatos realizados em nome da Fundação IBGE. 

137 Dep. Padre João Propõe que se suprima integralmente o texto da MPV nº 954/20. 

138 Dep. Padre João 

Altera o art. 2º da MPV 954/20 para que as pesquisas somente abordem a situação de emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), e que dados 

fornecidos devem ser em volume mínimo necessário para a realização de pesquisa amostra. 

139 Dep. Padre João 

Altera o art. 2º da MPV 954/20 para que as pesquisas somente abordem a situação de emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), e que dados 

fornecidos devem ser em volume mínimo necessário para a realização de pesquisa amostra. 

140 Dep. Padre João 

Inclui novo dispositivo para garantir o consentimento do titular, por SMS ou sistema eletrônico de 

chamada, em que será informada a finalidade, os procedimentos para segurança e a previsão de prazo 

para eliminação dos dados. 

141 Dep. Padre João 

Inclui novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição e controle 

do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de acesso integral 

aos dados além de determinar que o sistema de guarda seja objeto de auditoria por consultoria 

independente. 

142 Dep. Padre João 
Inclui novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

143 Dep. Padre João 

Insere novo dispositivo para condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento entre 

empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção de 

dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e em 

direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 

144 Dep. Padre João 
Inclui novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 

145 
Dep. Fernanda 

Melchionna 

Insere novo dispositivo para determinar que os dados compartilhados deverão ter restrição e controle 

do acesso, limitada a visualização dos dados para cada perfil. Nesse sentido, será vedada permissão 

de acesso integral ao conjunto dos dados a qualquer perfil, além de necessidade de indicação de 

encarregado pelo IBGE e análise da finalidade do suo dos dados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da 

Internet no Brasil, antes de transferência e tratamento de dados pessoais. 

146 
Dep. Fernanda 

Melchionna 

Altera o art. 2º para garantir o consentimento do titular, por SMS ou sistema eletrônico de chamada, em 

que será informada a finalidade, os procedimentos para segurança e a previsão de prazo para 

eliminação dos dados. 

147 
Dep. Assis 

Carvalho 

Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

148 
Sen. Eliziane 

Gama 

Altera o § 1º do art. 2º da MPV 954/20 para determinar que os dados serão utilizados pela Fundação 

IBGE apenas para a execução da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD 

Contínua), não incluindo produções estatísticas oficiais. 

149 
Sen. Eliziane 

Gama 

Altera os arts. 2º e 3º da MPV 954/20 para que o prazo de 7 dias seja contado da data de publicação 

do relatório de impacto à proteção de dados. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

150 
Sen. Eliziane 

Gama 

Insere novo inciso IV ao art. 3º da MPV 954/20 para limitar o uso dos dados proporcionalmente às 

informações amostrais necessárias para a elaboração da PNAD Contínua. 

151 
Dep. Assis 

Carvalho 

Inclui novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 

152 
Dep. Assis 

Carvalho 

Altera o art. 3º para impor sanções de âmbito civil, penal e administrativa para aquele que utilizar os 

dados compartilhados em desacordo com o disposto com a MPV nº 954/20 e com a LGPD. 

153 
Dep. Assis 

Carvalho 

Altera o art. 2º para limitar os dados a serem compartilhados pelas empresas de telecomunicações a 

uma amostra, e não ao total dos dados das pessoas físicas ou jurídicas. 

154 
Dep. Wolney 

Queiroz 

Altera caput do art. 2º para limitar o uso dos dados proporcionalmente às informações amostrais 

necessárias para a elaboração da PNAD sobre a Covid-19. 

155 
Dep. Wolney 

Queiroz 

Altera os arts. 2º e 4º para substituir o IBGE pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações como destinatário e controlador dos dados para fins geração de políticas públicas de 

enfrentamento da pandemia do coronavírus (covid-19). 

156 
Dep. Valmir 

Assunção 

Propõe que se suprima integralmente o texto da MPV nº 954/20. 

157 
Dep. Valmir 

Assunção 

Altera o art. 2º da MPV 954/20 para que as pesquisas somente abordem a situação de emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), e que dados 

fornecidos devem ser em volume mínimo necessário para a realização de pesquisa amostra. 

158 
Dep. Valmir 

Assunção 

Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

159 
Dep. Valmir 

Assunção 

Altera o art. 2º para garantir o consentimento do titular, por SMS ou sistema eletrônico de chamada, em 

que será informada a finalidade, os procedimentos para segurança e a previsão de prazo para 

eliminação dos dados. 

160 
Dep. Valmir 

Assunção 

do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de acesso integral 

aos dados além de determinar que o sistema de guarda seja objeto de auditoria por consultoria 

independente. 

161 
Dep. Valmir 

Assunção 

Inclui novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 

162 
Dep. Valmir 

Assunção 

Insere novo artigo a fim de condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento entre 

empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção de 

dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e em 

direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 

163 
Dep. Valmir 

Assunção 

Inclui novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 

164 
Dep. Assis 

Carvalho 

Altera o § 1º do art 2º da MPV 954/20 para limitar o tratamento à elaboração da PNAD com foco no 

COVID-19. 

165 
Dep. Natália 

Bonavides 

Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

166 
Dep. Natália 

Bonavides 

Altera o art. 2º da MPV 954/20 para que as pesquisas somente abordem a situação de emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), e que dados 

fornecidos devem ser em volume mínimo necessário para a realização de pesquisa amostra. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

167 
Dep. Natália 

Bonavides 

Insere novo artigo a fim de condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento entre 

empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção de 

dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e em 

direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 

168 
Dep. Natália 

Bonavides 

Inclui novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição e controle 

do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de acesso integral 

aos dados além de determinar que o sistema de guarda seja objeto de auditoria por consultoria 

independente. 

169 
Dep. Natália 

Bonavides 

Inclui novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 

170 
Dep. Natália 

Bonavides 

Acrescenta novo dispositivo com desiderato de garantir o consentimento do titular, por SMS ou sistema 

eletrônico de chamada, em que será informada a finalidade, os procedimentos para segurança e a 

previsão de prazo para eliminação dos dados. 

171 
Dep. Natália 

Bonavides 

Inclui novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 

172 
Dep. Perpétua 

Almeida 

Inclui novo artigo a fim de condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento entre 

empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção de 

dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e em 

direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

173 
Dep. Alessandro 

Molon 

Acrescenta novo artigo 8º a fim de condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento 

entre empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção 

de dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e 

em direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 

174 Dep. José Nelto 
Inclui novo dispositivo para determinar que o tratamento dos dados dependerá de prévia autorização 

de seus titulares, de modo a preservar a inviolabilidade do sigilo de dados. 

175 
Dep. Alessandro 

Molon 

Inclui novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 

176 
Dep. Alessandro 

Molon 

Inclui novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição e controle 

do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, e outras garantias e medidas de segurança, 

além de delimitar que o objeto das pesquisas será a situação de emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19). 

177 
Dep. Alessandro 

Molon 

Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

178 Sen. Paulo Paim 
Acrescenta § 3º ao art. 3º para estabelecer que os bancos de dados deverão ser certificados e 

adequados aos padrões e técnicas de segurança de informação e segurança cibernética. 

179 
Dep. Perpétua 

Almeida 

Altera o art. 2º com a finalidade de obrigar a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis de 

anonimização. 

180 
Dep. Alessandro 

Molon 

Inclui novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

181 
Dep. Perpétua 

Almeida 

Determina que as empresas de telecomunicação deverão permitir e não disponibilizar o acesso à 

Fundação IBGE dos dados objeto da MP nº 954/20, respeitando a LGPD. 

182 
Dep. Alessandro 

Molon 

Inclui novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição e controle 

do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de acesso integral 

aos dados além de determinar que o sistema de guarda seja objeto de auditoria por consultoria 

independente. 

183 
Dep. Alessandro 

Molon 

Suprime de forma integral os arts. 2º e 3º da MPV nº 954/20. 

184 
Dep. Alessandro 

Molon 

Acrescenta novos dispositivos ao art. 2º a fim de destacar que a estatística oficial deverá estar prevista 

no Plano Nacional de Estatística, de que trata a Lei nº 5.534, de 14 de novembro de 1968, a qual poderá 

ser complementada com a coleta de informações adicionais essenciais e exclusivas para o combate à 

covid-19, nos termos assim estabelecidos em ato do Ministério da Saúde. Ademais, ressalta a vedação 

da produção de estatística oficial que se utilize de dados de geolocalização conjuntamente a 

informações socioeconômicas dos usuários. 

185 
Dep. André 

Figueiredo 

Altera o § 1º do art. 2º para vedar a anonimização ou pseudonimização dos dados para fins diversos a 

que se trata a MPV nº 954/20. 

186 
Sen. Jacques 

Wagner 

Acrescenta novo artigo 8º a fim de condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento 

entre empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção 

de dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e 

em direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

187 
Sen. Jacques 

Wagner 

Inclui novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição e controle 

do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de acesso integral 

aos dados.  

188 
Sen. Jacques 

Wagner 

Insere novo dispositivo a fim de condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento 

entre empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção 

de dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e 

em direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 

189 
Sen. Jacques 

Wagner 

Altera o art. 2º da MPV 954/20 para que as pesquisas somente abordem a situação de emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), e que dados 

fornecidos devem ser em volume mínimo necessário para a realização de pesquisa amostra. 

190 
Sen. Jacques 

Wagner 

Inclui novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 

191 
Sen. Jacques 

Wagner 

Inclui novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição e controle 

do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de acesso integral 

aos dados além de determinar que o sistema de guarda seja objeto de auditoria por consultoria 

independente. 

192 
Sen. Jacques 

Wagner 

Altera o § 2º do art. 3º para determinar que o IBGE submeta a consulta pública qualquer tipo de 

tratamento dos dados e do relatório de impacto à proteção de dados pessoais, somente iniciando 

tratamento após a mitigação de eventuais riscos apontados na consulta pública. 

193 
Sen. Jacques 

Wagner 

Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

194 
Sen. Jacques 

Wagner 

Altera o art. 2º da MPV 954/20 para limitar o uso dos dados proporcionalmente às informações 

amostrais necessárias para a elaboração da PNAD Contínua e propõe que a disponibilização dos dados 

seja feita por área censitária ou Código de Endereçamento Postal CEP, além de outras sugestões. 

195 
Sen. Jacques 

Wagner 

Altera o art. 2º da MPV 954/20 para que as pesquisas somente abordem a situação de emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), e que dados 

fornecidos devem ser em volume mínimo necessário para a realização de pesquisa amostra. 

196 
Sen. Jacques 

Wagner 

Insere novo art. 5º para impor sanções de âmbito civil, penal e administrativa para aquele que utilizar 

os dados compartilhados em desacordo com o disposto com a MPV nº 954/20. 

197 
Sen. Jacques 

Wagner 

Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

198 
Sen. Jacques 

Wagner 

Acrescenta novo dispositivo com desiderato de garantir o consentimento do titular, por SMS ou sistema 

eletrônico de chamada, em que será informada a finalidade, os procedimentos para segurança e a 

previsão de prazo para eliminação dos dados. 

199 
Sen. Jacques 

Wagner 

Inclui novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 

200 
Sen. Jacques 

Wagner 

Propõe que se suprima integralmente o texto da MPV nº 954/20. 

201 
Sen. Jacques 

Wagner 

Insere novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

202 
Sen. Jacques 

Wagner 

Acrescenta novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição e 

controle do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de acesso 

integral aos dados além de determinar que o sistema de guarda seja objeto de auditoria por consultoria 

independente. 

203 
Sen. Jacques 

Wagner 

Inclui novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 

204 
Sen. Jacques 

Wagner 

Idêntica à Emenda n º 198. 

205 
Dep. Alessandro 

Molon 

Acrescenta novo § 3º ao art. 3º para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento 

de dados pessoais. 

206 
Dep. Alessandro 

Molon 

Altera o art. 3º para impor sanções de âmbito civil, penal e administrativa para aquele que utilizar os 

dados compartilhados em desacordo com o disposto com a MPV nº 954/20 e com a LGPD. 

207 
Dep. Alessandro 

Molon 

Inclui novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, e regras de boas 

práticas e de governança, nos termos da LGPD. 

208 
Dep. Rodrigo 

Agostinho 

Altera o art. 2º da MPV 954/20 para que as pesquisas somente abordem a situação de emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19). 

209 
Dep. Rodrigo 

Agostinho 

Altera o art. 2º para obrigar ao IBGE demonstrar a finalidade de uso dos dados de forma precisa, de 

forma que atenda a critérios mínimos de quantidade definidos pela metodologia da pesquisa. 

210 
Dep. Rodrigo 

Agostinho 

Altera o art. 2º para determinar que as empresas de telefonia deverão selecionar os dados fornecidos 

à fundação IBGE por meio de sorteio aleatório de nomes e deverão informar qual porcentagem da 

totalidade de dados de clientes está sendo fornecida para fins exclusivos da realização da PNAD 

COVID. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

211 
Dep. Rodrigo 

Agostinho 

Inclui novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 

212 
Dep. Rodrigo 

Agostinho 

Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

213 
Dep. Rodrigo 

Agostinho 

Suprime o parágrafo único do artigo 4º da MPV n.º 954/20. 

214 
Dep. Rodrigo 

Agostinho 

Insere novo art. 5º para estabelecer que ato da autoridade competente disporá sobre o procedimento 

para a realização das entrevistas e coleta de dados dos pesquisados, incluindo a segurança dos 

titulares de dados e o combate à fraude de eventuais contatos realizados em nome da Fundação IBGE. 

215 Sen. Mara Gabrilli  
Altera o art. 2º da MPV 954/20 para que as pesquisas somente abordem a situação de emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19). 

216 Sen. Mara Gabrilli 
Altera o art. 2º para obrigar ao IBGE demonstrar a finalidade de uso dos dados de forma precisa, de 

forma que atenda a critérios mínimos de quantidade definidos pela metodologia da pesquisa. 

217 Sen. Mara Gabrilli 

Acrescenta novo parágrafo ao art. 2º a fim de determinar que as empresas de telefonia deverão 

selecionar os dados fornecidos à fundação IBGE por meio de sorteio aleatório de nomes e deverão 

informar qual porcentagem da totalidade de dados de clientes está sendo fornecida para fins exclusivos 

da realização da PNAD COVID. 

218 Sen. Mara Gabrilli 
Inclui novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 

219 Sen. Mara Gabrilli 
Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

220 Sen. Mara Gabrilli 

Insere novo dispositivo para estabelecer que ato da autoridade competente disporá sobre o 

procedimento para a realização das entrevistas e coleta de dados dos pesquisados, incluindo a 

segurança dos titulares de dados e o combate à fraude de eventuais contatos realizados em nome da 

Fundação IBGE. 

221 Sen. Zenaide Maia 
Acrescenta § 3º ao art. 3º para estabelecer que os bancos de dados deverão ser certificados e 

adequados aos padrões e técnicas de segurança de informação e segurança cibernética. 

222 Dep. Erika Kokay 

Acrescenta novo dispositivo com desiderato de garantir o consentimento do titular, por SMS ou sistema 

eletrônico de chamada, em que será informada a finalidade, os procedimentos para segurança e a 

previsão de prazo para eliminação dos dados. 

223 Dep. Erika Kokay 
Inclui novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 

224 Dep. Erika Kokay 
Modifica o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

225 Dep. Erika Kokay 
Inclui novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 

226 Dep. Erika Kokay 

Altera o art. 2º da MPV 954/20 para que as pesquisas somente abordem a situação de emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), e que dados 

fornecidos devem ser em volume mínimo necessário para a realização de pesquisa amostra. 

227 Dep. Erika Kokay Propõe que se suprima integralmente o texto da MPV nº 954/20. 

228 
Dep. Franco 

Cartafina 

Altera o art. 2º a fim de que empresas de telecomunicação disponibilizem à Fundação IBGE 

estritamente os dados necessários para a realização de Pesquisa Nacional de Amostra de Domicílios 

- PNAD sobre a pandemia da Covid-19. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

229 
Dep. Fabiano 

Contarato 

Altera o art. 2º para limitar o uso dos dados proporcionalmente às informações amostrais necessárias 

para a elaboração da PNAD Contínua sobre a pandemia da Covid-19. 

230 
Dep. Fabiano 

Contarato 

Altera o art. 2º para obrigar ao IBGE demonstrar a finalidade de uso dos dados de forma precisa, de 

forma que atenda a critérios mínimos de quantidade definidos pela metodologia da pesquisa. 

231 
Dep. Fabiano 

Contarato 

Acrescenta novo parágrafo ao art. 2º a fim de determinar que as empresas de telefonia deverão 

selecionar os dados fornecidos à fundação IBGE por meio de sorteio aleatório de nomes e deverão 

informar qual porcentagem da totalidade de dados de clientes está sendo fornecida para fins exclusivos 

da realização da PNAD COVID. 

232 
Dep. Fabiano 

Contarato 

Altera o art. 2º para condicionar a disponibilização dos dados a Ato do Presidente das Comissões 

Censitárias Estaduais (CCEs), Comissões Municipais de Geografia e Estatística (CMGES) e, 

Comissões Censitárias Locais (CCls).   

233 
Dep. Fabiano 

Contarato 

Altera o art. 2º para dispor que os dados serão utilizados direta e exclusivamente pela Fundação IBGE 

para a produção estatística oficial nos programas “PNAD-Contínua” e “PNAD-COVID”.  

234 Dep. Enio Verri Propõe que se suprima integralmente o texto da MPV nº 954/20. 

235 Dep. Enio Verri 

Altera o art. 2º da MPV 954/20 para que as pesquisas somente abordem a situação de emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), e que dados 

fornecidos devem ser em volume mínimo necessário para a realização de pesquisa amostra. 

236 Dep. Enio Verri 

Acresce novo dispositivo com desiderato de garantir o consentimento do titular, por SMS ou sistema 

eletrônico de chamada, em que será informada a finalidade, os procedimentos para segurança e a 

previsão de prazo para eliminação dos dados. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

237 Dep. Enio Verri 

Acrescenta novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição e 

controle do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de acesso 

integral aos dados além de determinar que o sistema de guarda seja objeto de auditoria por consultoria 

independente. 

238 Dep. Enio Verri 

Insere novo dispositivo a fim de condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento 

entre empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção 

de dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e 

em direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 

239 Dep. Enio Verri 
Inclui novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 

240 Dep. Enio Verri 

Altera o art. 2º para obrigar que os dados dos consumidores, pessoas físicas ou jurídicas, sejam 

selecionados por áreas geográficas, sem discriminação de nomes e endereços correspondentes, sendo 

o uso direta e exclusivamente pelo IBGE para a realização da Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílios Contínua (PNAD Contínua) durante a pandemia do coronavírus (Covid-19).  

241 Dep. Enio Verri 

Altera o art. 2º a fim de que empresas de telecomunicação disponibilizem à Fundação IBGE 

estritamente os dados necessários para a realização de Pesquisa Nacional de Amostra de Domicílios 

- PNAD sobre a pandemia da Covid-19. 

242 Dep. Enio Verri 
Altera o art. 2º para obrigar ao IBGE demonstrar a finalidade de uso dos dados de forma precisa, de 

forma que atenda a critérios mínimos de quantidade definidos pela metodologia da pesquisa. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

243 Dep. Enio Verri 

Acrescenta novo parágrafo ao art. 2º a fim de determinar que as empresas de telefonia deverão 

selecionar os dados fornecidos à fundação IBGE por meio de sorteio aleatório de nomes e deverão 

informar qual porcentagem da totalidade de dados de clientes está sendo fornecida para fins exclusivos 

da realização da PNAD COVID. 

244 Dep. Enio Verri 
Inclui novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 

245 Dep. Enio Verri 
Modifica o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

246 Dep. Enio Verri Suprime o parágrafo único do artigo 4º da MPV n.º 954/20. 

247 Dep. Enio Verri 

Insere novo dispositivo para estabelecer que ato da autoridade competente disporá sobre o 

procedimento para a realização das entrevistas e coleta de dados dos pesquisados, incluindo a 

segurança dos titulares de dados e o combate à fraude de eventuais contatos realizados em nome da 

Fundação IBGE. 

248 
Sen. Rodrigo 

Cunha 

Insere novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 

249 
Sen. Rodrigo 

Cunha 

Insere novo dispositivo a fim de condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento 

entre empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção 

de dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e 

em direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 



15 

 

 

Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

250 
Sen. Rodrigo 

Cunha 

Altera o art 2º da MPV 954/20 para limitar o tratamento à elaboração de pesquisas no âmbito do COVID-

19, e para determinar que os dados fornecidos serão em volume mínimo necessário para a realização 

de pesquisa amostral, a partir de metodologia apresentada pelo IBGE, além de criar medidas de 

segurança para o tratamento dos dados pessoais.  

251 
Sen. Rodrigo 

Cunha 

Altera o § 3º do art. 3º para determinar que o relatório de impacto à proteção de dados pessoais deverá 

ser realizado previamente à disponibilização dos dados e amplamente divulgado para fins de controle 

social. 

252 Dep. Felipe Rigoni 

Acrescenta novo dispositivo a fim de condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento 

entre empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção 

de dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e 

em direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 

253 Dep. Felipe Rigoni 
Acrescenta novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, e outras 

medidas de segurança para tratamento e “descarte” dos dados.  

254 Dep. Felipe Rigoni 

Altera o art. 2º para obrigar ao IBGE a designação de um servidor encarregado pelo tratamento dos 

dados pessoais, responsável por regulamento específico acerca das medidas de segurança para 

tratamento dos dados e a responsabilização em caso de vazamento e uso ilegal, nos termos da LGPD. 

255 Dep. Felipe Rigoni 
Insere novo dispositivo para impor sanções de âmbito civil, penal e administrativa para aquele que 

descumprir com o disposto na MPV nº 954/20. 

256 Dep. Felipe Rigoni 
Modifica o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

257 Dep. Felipe Rigoni 

Altera o art. 2º para estabelecer que os dados serão anonimizados, que o endereço disponibilizado não 

deverá conter identificação individual de Localidades, Logradouros, Códigos Especiais ou Unidades 

dos Correios, assim como o CEP não deverá incluir o sufixo de três dígitos, identificadores de 

distribuição.  

258 Dep. Felipe Rigoni 

Modifica o § 2º do art. 2º para determinar que os dados fornecidos serão em volume mínimo necessário 

para a realização de pesquisa amostral, a partir de metodologia apresentada pelo IBGE, além de criar 

medidas de segurança para o tratamento dos dados pessoais. 

259 Dep. Felipe Rigoni 
Inclui novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 

260 Dep. Felipe Rigoni 

Acrescenta novo dispositivo a fim de condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento 

entre empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção 

de dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e 

em direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 

261 Dep. Felipe Rigoni 
Altera o art. 2º para obrigar ao IBGE demonstrar a finalidade de uso dos dados de forma precisa, de 

forma que atenda a critérios mínimos de quantidade definidos pela metodologia da pesquisa. 

262 
Dep. David 

Miranda 

Modifica o art. 2º para determinar que os dados fornecidos serão em volume mínimo necessário para 

a realização de pesquisa amostral, a partir de metodologia apresentada pelo IBGE, além de criar 

medidas de segurança para o tratamento dos dados pessoais conforme a LGPD. 

263 
Dep. David 

Miranda 

Acrescenta novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição e 

controle do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de acesso 

integral aos dados além de determinar que o sistema de guarda seja objeto de auditoria por consultoria 

independente. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

264 
Dep. Maria do 

Rosário 

Altera o art. 2º a fim de que empresas de telecomunicação disponibilizem à Fundação IBGE 

estritamente os dados necessários para a realização de Pesquisa Nacional de Amostra de Domicílios 

- PNAD sobre a pandemia da Covid-19. 

265 
Dep. Maria do 

Rosário 

Altera o art. 2º para obrigar ao IBGE demonstrar a finalidade de uso dos dados de forma precisa, de 

forma que atenda a critérios mínimos de quantidade definidos pela metodologia da pesquisa. 

266 
Dep. Maria do 

Rosário 

Altera o art. 2º para obrigar as empresas de telefonia a selecionar os dados a serem fornecidos à 

fundação IBGE por meio de sorteio aleatório de nomes, devendo informar qual porcentagem da 

totalidade de dados de clientes está sendo fornecida para fins exclusivos da realização da PNAD 

COVID. 

267 
Dep. Maria do 

Rosário 

Insere novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 

268 
Dep. Maria do 

Rosário 

Modifica o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

269 
Dep. Maria do 

Rosário 

Suprime o parágrafo único do artigo 4º da MPV n.º 954/20. 

270 
Dep. Maria do 

Rosário 

Insere novo dispositivo para estabelecer que ato da autoridade competente disporá sobre o 

procedimento para a realização das entrevistas e coleta de dados dos pesquisados, incluindo a 

segurança dos titulares de dados e o combate à fraude de eventuais contatos realizados em nome da 

Fundação IBGE. 

271 
Sen. Humberto 

Costa 

Acrescenta § 3º ao art. 3º para estabelecer que os bancos de dados deverão ser certificados e 

adequados aos padrões e técnicas de segurança de informação e segurança cibernética. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

272 Dep. Ivan Valente 
Altera os art. 2º e 4º para garantir alinhamento à LGPD, estabelecendo a necessidade de anonimização, 

consentimento prévio do titular dos dados pessoais e eliminação ao final do tratamento. 

273 Dep. Ivan Valente 

Acrescenta novos dispositivos a fim de prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição 

e controle do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de 

acesso integral aos dados além de determinar que o sistema de guarda seja objeto de auditoria por 

consultoria independente. 

274 Dep. Tiago Mitraud Suprime o Art. 2º da MPV nº 954/20. 

275 
Dep. Marcelo 

Calero 

Modifica o art. 2º para determinar que os dados a que se refere o caput serão acessados de acordo 

com os protocolos e padrões de interoperabilidade que atendam ao disposto na LGPD. 

276 
Dep. Marcelo 

Calero 

Altera o art. 2º da MPV 954/20 para limitar o uso dos dados proporcionalmente às informações 

amostrais necessárias para a elaboração da PNAD Contínua e propõe que a disponibilização dos dados 

seja feita por área censitária ou Código de Endereçamento Postal CEP, além de outras sugestões. 

277 
Dep. Marcelo 

Calero 

Altera o art. 2º da MPV 954/20 para limitar o uso dos dados proporcionalmente às informações 

amostrais necessárias para a elaboração da PNAD Contínua e propõe que a disponibilização dos dados 

seja feita por área censitária ou Código de Endereçamento Postal CEP, além de outras sugestões. 

278 
Dep. Sergio 

Vidigal 

Insere dispositivo que comanda aplicação à MPV nº 954/20, dos artigos 52, 53 e 54 da LGPD. 

279 
Dep. Sergio 

Vidigal 

Altera o § 1º do art. 2º para limitar o uso dos dados proporcionalmente às informações amostrais 

necessárias para a elaboração da PNAD sobre a Covid-19. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

280 
Dep. Sergio 

Vidigal 

Inclui novo dispositivo para obrigar ao IBGE demonstrar a finalidade de uso dos dados de forma precisa, 

de forma que atenda a critérios mínimos de quantidade definidos pela metodologia da pesquisa. As 

empresas de telefonia deverão selecionar os dados fornecidos à fundação IBGE por meio de sorteio 

aleatório de nomes e deverão informar qual porcentagem da totalidade de dados de clientes está sendo 

fornecida para fins exclusivos da realização da PNAD COVID. 

281 
Dep. Sergio 

Vidigal 

Insere novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 

282 
Dep. Sergio 

Vidigal 

Modifica o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

283 
Dep. Sergio 

Vidigal 

Insere novo dispositivo para estabelecer que ato da autoridade competente disporá sobre o 

procedimento para a realização das entrevistas e coleta de dados dos pesquisados, incluindo a 

segurança dos titulares de dados e o combate à fraude de eventuais contatos realizados em nome da 

Fundação IBGE. 

284 
Dep. Túlio 

Gadêlha 

Altera o art. 4º para propor as informações compartilhadas serão eliminadas das bases de dados do 

IBGE, a não ser na hipótese de necessidade de conclusão de produção estatística oficial, quando o 

IBGE poderá utilizar os dados pelo prazo de trinta dias, contado do fim da atividade de tratamento 

inicial. 

285 
Dep. Túlio 

Gadêlha 

Altera o art. 2º para obrigar ao IBGE demonstrar a finalidade de uso dos dados de forma precisa, de 

forma que atenda a critérios mínimos de quantidade definidos pela metodologia da pesquisa. As 

empresas de telefonia deverão selecionar os dados fornecidos à fundação IBGE por meio de sorteio 

aleatório de nomes e deverão informar qual porcentagem da totalidade de dados de clientes está sendo 

fornecida para fins exclusivos da realização da PNAD COVID. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

286 
Dep. Túlio 

Gadêlha 

Altera o art. 2º a fim de que empresas de telecomunicação disponibilizem à Fundação IBGE 

estritamente os dados necessários para a realização de Pesquisa Nacional de Amostra de Domicílios 

- PNAD sobre a pandemia da Covid-19. 

287 
Sen. Eduardo 

Braga 

Altera os arts. 2º e 3º da MPV 954/20 para que o prazo de 7 dias seja contado da data de publicação 

do relatório de impacto à proteção de dados. 

288 
Dep. Sérgio 

Vidigal 

Altera o art. 2º a fim de que empresas de telecomunicação disponibilizem à Fundação IBGE 

estritamente os dados necessários para a realização de Pesquisa Nacional de Amostra de Domicílios 

- PNAD sobre a pandemia da Covid-19. 

289 
Sen. Jean Paul 

Prates 

Altera o art. 2º para restringir o compartilhamento dos dados necessários para apenas para realização 

da PNAD sobre a pandemia da Covid-19. Estabelece o prazo geral de quatorze dias, contado da data 

da solicitação para a entrega dos dados pela Anate, bem como exige do IBGE justificação 

pormenorizada da necessidade do pedido.  

290 
Sen. Jean Paul 

Prates 

Altera o art. 2º para obrigar ao IBGE demonstrar a finalidade de uso dos dados de forma precisa, de 

forma que atenda a critérios mínimos de quantidade definidos pela metodologia da pesquisa. 

291 
Sen. Jean Paul 

Prates 

Altera o art. 2º para determinar que as empresas de telefonia deverão selecionar os dados fornecidos 

à fundação IBGE por meio de sorteio aleatório de nomes e deverão informar qual porcentagem da 

totalidade de dados de clientes está sendo fornecida para fins exclusivos da realização da PNAD 

COVID. 

292 
Sen. Jean Paul 

Prates 

Insere novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 

293 
Sen. Jean Paul 

Prates 

Modifica o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

294 
Sen. Jean Paul 

Prates 

Insere novo art. 4-A para estabelecer que ato da autoridade competente disporá sobre o procedimento 

para a realização das entrevistas e coleta de dados dos pesquisados, incluindo a segurança dos 

titulares de dados e o combate à fraude de eventuais contatos realizados em nome da Fundação IBGE. 

295 
Sen. Rogério 

Carvalho 

Altera o art. 2º a fim de que empresas de telecomunicação disponibilizem à Fundação IBGE 

estritamente os dados necessários para a realização de Pesquisa Nacional de Amostra de Domicílios 

- PNAD sobre a pandemia da Covid-19. 

296 
Sen. Rogério 

Carvalho 

Altera o § 1º do art. 2º para determinar que cabe ao IBGE tratar os dados exclusivamente para a 

realização de Pesquisa Nacional de Amostra de Domicílios - PNAD sobre a pandemia da Covid-19. 

297 
Sen. Rogério 

Carvalho 

Altera o art. 2º para obrigar ao IBGE demonstrar a finalidade de uso dos dados de forma precisa, de 

forma que atenda a critérios mínimos de quantidade definidos pela metodologia da pesquisa. As 

empresas de telefonia deverão selecionar os dados fornecidos à fundação IBGE por meio de sorteio 

aleatório de nomes e deverão informar qual porcentagem da totalidade de dados de clientes está sendo 

fornecida para fins exclusivos da realização da PNAD COVID. 

298 
Sen. Rogério 

Carvalho 

Insere novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 

299 
Sen. Rogério 

Carvalho 

Insere novo art. 5º para estabelecer que ato da autoridade competente disporá sobre o procedimento 

para a realização das entrevistas e coleta de dados dos pesquisados, incluindo a segurança dos 

titulares de dados e o combate à fraude de eventuais contatos realizados em nome da Fundação IBGE. 

300 
Sen. Rogério 

Carvalho 

Propõe que se suprima integralmente o texto da MPV nº 954/20. 

301 
Sen. Rogério 

Carvalho 

Modifica o art. 2º para determinar que os dados fornecidos serão em volume mínimo necessário para 

a realização de pesquisa amostral, a partir de metodologia apresentada pelo IBGE, além de criar 

medidas de segurança para o tratamento dos dados pessoais conforme a LGPD. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

302 
Sen. Rogério 

Carvalho 

Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

303 
Sen. Rogério 

Carvalho 

Inclui novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição e controle 

do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de acesso integral 

aos dados além de determinar que o sistema de guarda seja objeto de auditoria por consultoria 

independente. 

304 
Sen. Rogério 

Carvalho 

Acrescenta novo dispositivo para obrigar a indicação, pelo IBGE, de um encarregado pelo tratamento 

de dados pessoais, mas adverte que a existência de servidor designado não afasta a responsabilidade 

do Presidente do IBGE quanto a desvios no tratamento desses dados. 

305 
Sen. Rogério 

Carvalho 

Inclui novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 

306 
Sen. Rogério 

Carvalho 

Altera o § 1º do art. 3º para vedar ao IBGE disponibilizar os dados a quaisquer pessoas físicas além 

dos servidores e funcionários do próprio IBGE que estejam envolvidos com a realização da pesquisa, 

bem como a empresas públicas ou privadas ou a órgãos ou entidades da administração pública direta 

ou indireta de quaisquer dos entes federativos. 

307 
Sen. Rogério 

Carvalho 

Acrescenta inciso IV ao art. 3º para dispor que os dados não poderão ser objeto de requerimentos 

fundamentados na Lei n° 12.527, de 2011 – Lei de Acesso à Informação. 

308 
Sen. Rogério 

Carvalho 

Acrescenta § 3º ao art. 3º para estabelecer que os bancos de dados deverão ser certificados e 

adequados aos padrões e técnicas de segurança de informação e segurança cibernética. 

309 
Dep. Tabata 

Amaral 

Altera o art 2º da MPV 954/20 par para determinar que os dados fornecidos serão em volume mínimo 

necessário para a realização de pesquisa amostral, a partir de metodologia apresentada pelo IBGE. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

310 
Dep. Tabata 

Amaral 

Inclui novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 

311 
Dep. Tabata 

Amaral 

Altera o art. 2º para estabelecer que os dados serão anonimizados, que o endereço disponibilizado não 

deverá conter identificação individual de Localidades, Logradouros, Códigos Especiais ou Unidades 

dos Correios, assim como o CEP não deverá incluir o sufixo de três dígitos, identificadores de 

distribuição. 

312 
Dep. Tabata 

Amaral 

Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

313 
Dep. Tabata 

Amaral 

Insere novo dispositivo para impor sanções de âmbito civil, penal e administrativa para aquele que 

descumprir com o disposto na MPV nº 954/20. 

314 
Dep. Tabata 

Amaral 

Altera o art. 2º para obrigar ao IBGE a designação de um servidor encarregado pelo tratamento dos 

dados pessoais, responsável por regulamento específico acerca das medidas de segurança para 

tratamento dos dados e a responsabilização em caso de vazamento e uso ilegal, nos termos da LGPD. 

315 
Dep. Tabata 

Amaral 

Acrescenta novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, e outras 

medidas de segurança para tratamento e “descarte” dos dados. 

316 
Dep. Tabata 

Amaral 

Acrescenta novo dispositivo a fim de condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento 

entre empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção 

de dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e 

em direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

317 
Dep. Tabata 

Amaral 

Inclui novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição e controle 

do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de acesso integral 

aos dados além de determinar que o sistema de guarda seja objeto de auditoria por consultoria 

independente. 

318 
Dep. Tabata 

Amaral 

Altera o art. 2º para obrigar ao IBGE demonstrar a finalidade de uso dos dados de forma precisa, de 

forma que atenda a critérios mínimos de quantidade definidos pela metodologia da pesquisa. 

319 
Sen. Alessandro 

Vieira 

Altera o art. 2º para obrigar ao IBGE demonstrar a finalidade de uso dos dados de forma precisa, de 

forma que atenda a critérios mínimos de quantidade definidos pela metodologia da pesquisa. 

320 
Sen. Alessandro 

Vieira 

Altera o art 2º da MPV 954/20 par para determinar que os dados fornecidos serão em volume mínimo 

necessário para a realização de pesquisa amostral, a partir de metodologia apresentada pelo IBGE 

321 
Sen. Alessandro 

Vieira 

Insere novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 

322 
Sen. Alessandro 

Vieira 

Altera o art. 2º para estabelecer que os dados serão anonimizados, que o endereço disponibilizado não 

deverá conter identificação individual de Localidades, Logradouros, Códigos Especiais ou Unidades 

dos Correios, assim como o CEP não deverá incluir o sufixo de três dígitos, identificadores de 

distribuição. 

323 
Sen. Alessandro 

Vieira 

Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

324 
Sen. Alessandro 

Vieira 

Insere novo dispositivo para impor sanções de âmbito civil, penal e administrativa para aquele que 

descumprir com o disposto na MPV nº 954/20. 
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Guilherme Pereira Pinheiro 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

325 
Sen. Alessandro 

Vieira 

Altera o art. 2º para obrigar ao IBGE a designação de um servidor encarregado pelo tratamento dos 

dados pessoais, responsável por regulamento específico acerca das medidas de segurança para 

tratamento dos dados. 

326 
Sen. Alessandro 

Vieira 

Acrescenta novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, e outras 

medidas de segurança para tratamento e “descarte” dos dados. 

327 
Sen. Alessandro 

Vieira 

Acrescenta novo dispositivo a fim de condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento 

entre empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção 

de dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e 

em direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 

328 
Sen. Alessandro 

Vieira 

Inclui novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição e controle 

do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de acesso integral 

aos dados além de determinar que o sistema de guarda seja objeto de auditoria por consultoria 

independente. 

329 Dep. Carlos Veras Propõe que se suprima integralmente o texto da MPV nº 954/20. 

330 Dep. Carlos Veras 

Altera o art 2º da MPV 954/20 para limitar o tratamento à elaboração de pesquisas no âmbito do COVID-

19, e para determinar que os dados fornecidos serão em volume mínimo necessário para a realização 

de pesquisa amostral, a partir de metodologia apresentada pelo IBGE. 

331 Dep. Carlos Veras 
Altera o 4º da MPV 954/20 para que as informações compartilhadas sejam eliminadas das bases de 

dados da Fundação IBGE ao final de cada pesquisa. 

332 Dep. Carlos Veras 

Acresce novo dispositivo com desiderato de garantir o consentimento do titular, por SMS ou sistema 

eletrônico de chamada, em que será informada a finalidade, os procedimentos para segurança e a 

previsão de prazo para eliminação dos dados. 
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333 Dep. Carlos Veras 

Inclui novo dispositivo para prever mecanismos de segurança, como criptografia, restrição e controle 

do acesso, visualização limitada aos dados para cada perfil, vedação da permissão de acesso integral 

aos dados além de determinar que o sistema de guarda seja objeto de auditoria por consultoria 

independente. 

334 Dep. Carlos Veras 

Insere novo dispositivo para obrigar ao IBGE a designação de um servidor encarregado pelo tratamento 

dos dados pessoais, responsável por regulamento específico acerca das medidas de segurança para 

tratamento dos dados. 

335 Dep. Carlos Veras 

Acrescenta novo dispositivo a fim de condicionar a eficácia instrumento jurídico de do compartilhamento 

entre empresas de telecomunicações e poder público e os relatórios de análise de impacto a proteção 

de dados à análise por conselho de especialistas em segurança da informação, proteção de dados e 

em direito do consumidor, indicados pela Anatel e pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, antes de 

transferência e tratamento de dados pessoais. 

336 Dep. Carlos Veras 
Insere novo dispositivo para estabelecer que os dados pessoais produzidos pelas pesquisas serão 

anonimizados, sempre que possível. 

337 Sen. Jorge Kajuru 

Altera o art. 4º para prever que as informações disponibilizadas na forma prevista nos arts. 2º e 3º da 

MPV 954/20 serão eliminadas das bases de dados da Fundação IBGE tão logo se dê a cessação da 

vigência da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

338 Sen. Jorge Kajuru 
Altera o art. 3º para determinar que não aplica a esta Medida Provisória o disposto no art. 6º da Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

339 
Sen. Randolfe 

Rodrigues 

Altera o art. 3º para determinar que não aplica a esta Medida Provisória o disposto no art. 6º da Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

340 
Sen. Randolfe 

Rodrigues 

Altera om § 2º do art. 3º para obrigar o IBGE a formular relatório de impacto à proteção de dados 

pessoais e informar, em seu sítio eletrônico, as situações em que os dados foram utilizados. 
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341 
Sen. Randolfe 

Rodrigues 

Altera os arts. 2º e 3º da MPV 954/20 para que o prazo de 7 dias seja contado da data de publicação 

do relatório de impacto à proteção de dados. 

342 
Sen. Randolfe 

Rodrigues 

Insere novo inciso IV ao art. 3º da MPV 954/20 para limitar o uso dos dados proporcionalmente às 

informações amostrais necessárias para a elaboração da PNAD Contínua. 

343 
Sen. Randolfe 

Rodrigues 

Altera o § 1º do art. 2º para determinar que cabe ao IBGE tratar os dados exclusivamente para a 

realização de Pesquisa Nacional de Amostra de Domicílios – PNAD contínua. 

344 
Dep. Lídice da 

Mata 

Altera o § 3º do art. 3º para estabelecer que toda estatística oficial produzida com os dados de que trata 

a MPV 954/20 deverão ser publicados na internet, de maneira agregada e garantida a anonimização 

dos titulares dos dados pessoais. 
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